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                                                TEOR DA INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, amparado nas disposições regimentais em 
vigor, notadamente nos artigos 114 e 132 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, por meio da presente INDICAÇÃO, submeter à apreciação do 
Senhor Secretário Municipal Obras e Urbanismo, Emerson Kitcky e Senhor 
Secretário de Esporte e Lazer, Cleverson Cordeiro, a seguinte proposição:

Solicito a instalação de lixeiras no Bairro Vila Caldas, nas proximidades do 
Campo do Dioninho e do Cemitério Municipal, visando melhorar a organização e 
limpeza do local.

Requeiro ainda que seja realizada a concretagem dos buracos existentes dentro 
do cemitério, os quais estão dificultando a circulação e principalmente a 
manobra dos carros funerários.

Justificativa:
A ausência de lixeiras na região tem contribuído para o descarte inadequado de 
resíduos, prejudicando a limpeza e o bem-estar da comunidade. Além disso, os 
buracos existentes dentro do cemitério dificultam o tráfego de veículos, especialmente 
em momentos de sepultamento, podendo causar transtornos e riscos. Dessa forma, 
torna-se necessária a execução das melhorias, garantindo melhores condições de 
organização, segurança e respeito às famílias que utilizam o local.

                                              Termos em que

                                     Aguarda deferimento.

                                 
                                         
                                       JOSIEL DA SILVA SANTOS 

         VEREADOR
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Pinhão, 12 de fevereiro de 2026.
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